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CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
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casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda.  

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição.  

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste 

artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.  

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  
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§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da 

Previdência Social.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil cedidos a outros órgãos 

que não satisfaçam as condições previstas nos incisos I e II do § 8º do art. 4º da Lei nº 10.910, 

de 15 de julho de 2004, deverão entrar em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo cessões para o exercício dos 

cargos de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou de dirigente 

máximo de autarquia no mesmo âmbito.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o exercício de até 385 (trezentos e oitenta e 

cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da Previdência Social ou 

na Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, garantidos os direitos 

e vantagens inerentes ao cargo, lotação de origem, remuneração e gratificações, ainda que na 

condição de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 3º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2º 

executarão, em caráter privativo, os procedimentos de fiscalização das atividades e operações 

das entidades fechadas de previdência complementar, de competência da Previc, assim como 

das entidades e fundos dos regimes próprios de previdência social. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 4º No exercício da competência prevista no § 3º deste artigo, os Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil poderão, relativamente ao objeto da fiscalização:  

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados 

com a apreensão e guarda de livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados;  

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições previstas nos 

arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal.  

III - lavrar ou propor a lavratura de auto de infração; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.154, de 23/12/2009) 

IV - aplicar ou propor a aplicação de penalidade administrativa ao responsável por 

infração objeto de processo administrativo decorrente de ação fiscal, representação, denúncia 

ou outras situações previstas em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

§ 5º Na execução dos procedimentos de fiscalização referidos no § 3º, ao Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil é assegurado o livre acesso às dependências e às 

informações dos entes objeto da ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de 

competência, caracterizando-se embaraço à fiscalização, punível nos termos da lei, qualquer 

dificuldade oposta à consecução desse objetivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 

23/12/2009) 

§ 6º É facultado ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 

2º exercer, em caráter geral e concorrente, outras atividades inerentes às competências do 

Ministério da Previdência Social e da Previc. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 

23/12/2009) 

§ 7º Caberá aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício na 

Previc constituir em nome desta, mediante lançamento, os créditos pelo não recolhimento da 
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Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC e promover a sua 

cobrança administrativa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.154, de 23/12/2009) 

 

Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na 

forma do disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se 

encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades 

técnicas e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes:  

I - do Plano de Classificação de Cargos , instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357 , de 19 de outubro de 2006;  

II - das Carreiras:  

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;   

b) da Seguridade Social e do Trabalho , instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002;   

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;   

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho , instituída pela Lei nº 11.355 , de 19 

de outubro de 2006.   

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Os servidores referidos neste artigo poderão, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contado da data referida no inciso II do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua 

permanência no órgão de origem.  

§ 5º Os servidores a que se refere este artigo perceberão seus respectivos 

vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de origem, até a vigência 

da Lei que disporá sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007)  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007)   

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.501, de 11/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do 

Trabalho, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro 

Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização da Carreira 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/7/2004)  

 

Art. 3º O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á no 

primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível de graduação 

concluído ou habilitação legal equivalente. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de 

especialização.  

§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de 

especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da 

respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.  

§ 3º Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos cargos 

de que trata o caput deste artigo depende da inexistência de:  

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória 

transitada em julgado de crime cuja descrição envolva a prática de ato de improbidade 

administrativa ou incompatível com a idoneidade exigida para o exercício do cargo ;  

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa 

mediante decisão de que não caiba recurso hierárquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá 

mediante progressão funcional e promoção.  

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o 

padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe 

imediatamente superior.  
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§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições 

fixados em regulamento.  

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, sem 

prejuízo da progressão funcional durante o período, observados o interstício mínimo de 12 

(doze) e máximo de 18 (dezoito) meses em cada padrão e o resultado de avaliação de 

desempenho efetuada para esta finalidade, na forma do regulamento. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

 

Art. 5º Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta 

pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em 

caráter privativo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-

fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e 

contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.457, de 16/3/2007) 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de 

mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, 

entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos 

arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma 

legal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação 

tributária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo 

inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do 

Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 
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§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas 

as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste artigo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício 

das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto 

na alínea b do inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às 

competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, 

de 16/3/2007) 

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da 

Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal direta, 

autárquica e fundacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária 

individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos 

efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete 

centavos).  

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com 

as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base 

de cálculo para qualquer outra vantagem.  

 

Art. 2º. Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e 

anuais de remuneração dos servidores públicos federais.  

 

Art. 3º. Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de maio de 2003.  

 

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
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DECRETO-LEI Nº 2.357, DE 28 DE AGOSTO DE 1987 
 

 

Institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento 

da Arrecadação das Receitas Federais, e dá 

outras providências.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item III, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Trienal de Aperfeiçoamento da Arrecadação 

das Receitas Federais, destinado a promover e desenvolver as atividades de fiscalização e 

cobrança dos tributos federais.  

 

1º O Ministro da Fazenda, mediante ato próprio, estabelecerá os objetivos parciais 

e finais a serem alcançados pelo Programa, contemplando especialmente as seguintes metas:  

a) níveis globais de arrecadação a serem atingidos e sua relação com o produto 

interno bruto;  

b) níveis de desempenho da Administração Tributária, expressos em número de 

contribuintes auditados, valores totais identificados e importâncias efetivamente recolhidas.  

2º Para atender às atividades do Programa, é instituída a Gratificação de Estímulo 

à Fiscalização e à Arrecadação dos Tributos Federais, devida, mensalmente, aos Auditores-

Fiscais do Tesouro Nacional, pelo atingimento de metas globais de desempenho e eficiência, 

nos termos e condições fixadas neste decreto-lei.  

§ 3º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será atribuída até o máximo 

de 1.800 (mil e oitocentos) pontos, por servidor, correspondendo cada ponto a 0,095% 

(noventa e cinco milésimos por cento) do respectivo vencimento básico, na forma 

estabelecida pelo Ministro da Fazenda. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.365, de 27.10.1987) 

 

Art. 2º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.365, de 27.10.1987) 

1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.365, de 27.10.1987) 

2º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.365, de 27.10.1987) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.371, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre os vencimentos e a representação 

mensal devida aos servidores que especifica, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os vencimentos e a representação mensal devida aos ocupantes dos cargos 

de natureza especial e aos membros do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e 

Territórios e do Tribunal de Contas da União são os especificados nos anexos deste Decreto-

Lei.  

 

Art. 2º O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a Lei nº 7.374, de 30 

de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois vírgula dois por cento).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reestrutura a remuneração dos cargos das 

carreiras de Auditoria da Receita Federal, 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-

labore, devido aos ocupantes dos cargos 

efetivos da carreira de Procurador da Fazenda 

Nacional, e a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos 

ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de 

Advogados da União, de Procuradores 

Federais, de Procuradores do Banco Central do 

Brasil, de Defensores Públicos da União e aos 

integrantes dos quadros suplementares de que 

trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal 

do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e Especial, 

compreendendo a 1ª (primeira) 5 (cinco) padrões, e as 2 (duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na 

forma do Anexo I desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, publicada no DOU de 19/3/2007, em vigor no primeiro dia útil do segundo mês 

subsequente à data de publicação) 

Parágrafo único. Os titulares de cargos de provimento efetivo das Carreiras de que 

trata o caput deste artigo serão reenquadrados, a contar de 1º de julho de 2009, conforme 

disposto no Anexo III desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 440, 

de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na 

Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-A A partir de 1º de julho de 2008, os titulares dos cargos de provimento 

efetivo integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º desta Lei passam a ser remunerados, 

exclusivamente, por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titulares dos cargos a que se refere o 

caput deste artigo são os fixados no Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das 

datas nele especificadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 
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Art. 2º-B Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos titulares 

dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008, as seguintes 

espécies remuneratórias:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Atividade Tributária - GAT, de que trata o art. 3º desta Lei;  

III - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, de que 

trata o art. 4º desta Lei; e  

IV - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003.  

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 2º-A desta Lei, os titulares dos 

cargos nele referidos não fazem jus à percepção das seguintes vantagens remuneratórias:  

I - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, de que trata o 

art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002;  

II - retribuição adicional variável, de que trata o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de 

dezembro de 1988;  

III - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, criada pelo 

Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; e  

IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 

agosto de 1992. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-C Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 2º-B desta Lei, não são 

devidas aos titulares dos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei, a partir de 1º de julho de 

2008, as seguintes espécies remuneratórias:  

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, 

de qualquer origem e natureza;  

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;  

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão;  

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de 

serviço;  

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 

184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990;  

VII - abonos;  

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

X - adicional noturno;  

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e  

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não 

estejam explicitamente mencionados no art. 2º-E. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-D Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei 

não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou vantagens 

incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de 
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decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-E O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei 

não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica, de:  

I - gratificação natalina;  

II - adicional de férias;  

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003;  

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e  

V - parcelas indenizatórias previstas em lei. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-F A aplicação das disposições desta Lei aos servidores ativos, aos inativos 

e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 

decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de 

parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida 

por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção 

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras 

ou das remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer 

natureza, bem como da implantação dos valores constantes do Anexo IV desta Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará 

sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 2º-G Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das 

Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho de que 

trata o art. 1º desta Lei e às pensões, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o disposto nesta Lei em 

relação aos servidores que se encontram em atividade. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 440, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

ESTRUTURA DE CARGOS 

(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, publicada no DOU de 19/3/2007, em vigor 

no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de publicação) 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil 

 

Analista-Tributário da Receita 

ESPECIAL 

IV 

III 

II 

I 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585076&seqTexto=107999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585076&seqTexto=107999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585076&seqTexto=107999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579992&seqTexto=102930&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585076&seqTexto=107999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110240&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110240&ext=pdf


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Federal do Brasil 

 

Auditor-Fiscal do Trabalho 
B 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 

 

ANEXO II 

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO 

(Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

ANEXO III 

CARREIRA DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E CARREIRA DE 

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO 

TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

SITUAÇÃO EM 30 DE JUNHO DE 2009 SITUAÇÃO A PARTIR DE 1
o
 JUL 2009 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

Auditor-Fiscal da 

Receita Federal 

do Brasil 

 

Analista-Tributário 

da Receita 

Federal do Brasil 

 

Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

ESPECIAL 

IV IV 

ESPECIAL 

Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do 

Brasil  

 

Analista-Tributário 

da Receita Federal 

Brasil 

 

Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

III III 

II II 

I I 

B 

IV 

IV 

B 

III 

II 

I 

A 

V III 

IV II 

III I 

 

II V 

A 

I IV 

 

III 

II 

I 

 

ANEXO IV 

CARREIRAS DE AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E 

AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 440, de 29/8/2008, 
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convertida na Lei nº 11.890, de 24/12/2008, 

com redação dada pelo Anexo I da Lei nº 12.808, de 8/5/2013) 

 

a) Tabela I: Cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Auditor-Fiscal do 

Trabalho 

 

Em R$ 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

 

Auditor- 

Fiscal da 

Receita 

Federal do 

Brasil 

 

Auditor- 

Fiscal do 

Trabalho 

ESPECIAL 

IV 19.451,00 20.423,55 21.403,88 22.516,88 

III 18.910,61 19.856,14 20.809,23 21.891,31 

II 18.576,24 19.505,05 20.441,29 21.504,24 

I 18.247,78 19.160,17 20.079,85 21.124,01 

B 

IV 17.545,94 18.423,24 19.307,55 20.311,54 

III 17.201,90 18.062,00 18.928,97 19.913,28 

II 16.864,61 17.707,84 18.557,82 19.522,82 

I 16.533,93 17.360,63 18.193,94 19.140,02 

A 

V 15.898,01 16.692,91 17.494,17 18.403,87 

IV 15.586,28 16.365,60 17.151,15 18.043,01 

III 15.280,67 16.044,70 16.814,85 17.689,22 

II 14.981,05 15.730,10 16.485,15 17.342,37 

I 13.600,00 14.280,00 14.965,44 15.743,64 

 

b) Tabela II: Cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 

 

Em R$ 

 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 JUL 2010 1

o
 JAN 2013 1

o
 JAN 2014 1

o
 JAN 2015 

 

 

 

 

Analista 

Tributário da 

Receita 

Federal do 

Brasil 

 

 

ESPECIAL 

IV 11.595,00 12.174,75 12.759,14 13.422,61 

III 11.181,37 11.740,44 12.303,98 12.943,79 

II 10.962,13 11.510,24 12.062,73 12.689,99 

I 10.747,19 11.284,55 11.826,20 12.441,17 

B 

IV 10.333,83 10.850,52 11.371,35 11.962,66 

III 9.936,38 10.433,20 10.933,99 11.502,56 

II 9.554,21 10.031,92 10.513,45 11.060,15 

I 9.186,74 9.646,08 10.109,09 10.634,76 

A 

V 8.833,40 9.275,07 9.720,28 10.225,73 

IV 8.660,20 9.093,21 9.529,68 10.025,23 

III 8.490,39 8.914,91 9.342,83 9.828,65 

II 8.323,91 8.740,11 9.159,63 9.635,94 

I 7.996,07 8.395,88 8.798,88 9.256,42 
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a base de cálculo do imposto 

sobre produtos industrializados, relativo aos 

produtos de procedência estrangeira que 

indica, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  (Revogado pela Medida Provisória nº 69, de 19/6/1989, convertida na Lei 

nº 7.798, de 10/7/1989) 

 

Art. 2º  (Revogado pela Medida Provisória nº 69, de 19/6/1989, convertida na Lei 

nº 7.798, de 10/7/1989) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor 

do art. 13 da referida Lei)  

 

Art. 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final 

do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o imposto sobre produtos 

industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do desembaraço 

aduaneiro.  

 

Art. 5º Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.133, de 1970, o seguinte 

parágrafo:  

 

"§ 3º Sempre que o valor tributável resultante da aplicação das normas 

precedentes for inferior ao definido no art. 14, inciso II, da Lei nº 4.502, de 

30 de novembro de 1964, prevalecerá este".  

 

Art. 6º Fica instituído, no Ministério da Fazenda, o Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, destinado a 

fornecer recursos para financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita 

Federal, a atender aos demais encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a 

intensificar a repressão às infrações relativas a mercadorias estrangeiras e a outras 

modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de sistemas 

especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.  

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também a fornecer recursos para 

custear:  

a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de despesas com diárias e 
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passagens referentes aos deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que 

trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971;   

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, 

inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo 

internacional ou administração fiscal estrangeira. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória  nº 1.602, de 14/11/199  , convertida na Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014, a partir da entrada em vigor 

do art. 13 da referida Lei) 

 

Art. 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:  

I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos 

adicionais;  

II - (Revogado pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita 

Federal; e. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.711, de 22/12/1988) 

IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.  

 

Art. 9º O FUNDAF será gerido pela Secretaria da Receita Federal, obedecido o 

plano de aplicação previamente aprovado pelo Ministro da Fazenda.  

 

Art. 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao final de cada exercício financeiro, 

serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.  

 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  
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LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre formas de melhoria da 

administração tributária e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A partir do exercício de 1989, o produto da arrecadação de multas, 

inclusive as que fazem parte do valor pago por execução da dívida ativa e de sua respectiva 

correção monetária, incidentes sobre os tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo instituído pelo Decreto-

Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as transferências tributárias 

constitucionais para Estados, Distritos Federal e Municípios.  

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 10.593, de 6/12/2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 

favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 

outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 

caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 

39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal 

do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, das Carreiras da Área 

Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; das Carreiras do Banco Central do 

Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 

de dezembro de 2006; cria o Plano de 

Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de 

Carreiras e Cargos da CVM e o Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a 

remuneração dos titulares dos cargos de 

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-

1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial 

Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, sobre a criação de cargos de Defensor 

Público da União e a criação de cargos de 

Analista de Planejamento e Orçamento, e 

sobre o Sistema de Desenvolvimento na 

Carreira - SIDEC; altera as Leis nºs 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro 

de 2006, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 

11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, e 11.356, de 

19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Seção I 

Das Carreiras de Auditoria Federal 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, somente poderão ser cedidos ou ter exercício fora do respectivo órgão de 

lotação nas seguintes situações:  

I - requisições previstas em lei para órgãos e entidades da União;  

II - cessões para o exercício de cargo de Natureza Especial ou cargos em comissão 

de nível igual ou superior a DAS-4 do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, ou 

equivalentes, em outros órgãos da União, em autarquias ou em fundações públicas federais;  

III - exercício dos cargos de Secretário de Estado ou do Distrito Federal, de cargos 

em comissão de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 ou de dirigente máximo de 

entidade da administração pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeitura de 

capital ou de município com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

IV - exercício de cargo de diretor ou de presidente de empresa pública ou 

sociedade de economia mista federal;  

V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal do 

Brasil, nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:  

a) Gabinete do Ministro de Estado; 

b) Secretaria-Executiva; 

c) Escola de Administração Fazendária; 

d) Conselho de Contribuintes; e 

e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

VI - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da 

Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, no Ministério da Previdência Social e no 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;  

VII - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira Auditoria- Fiscal do Trabalho, no 

Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas unidades não integrantes do Sistema 

Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento; e  

VIII - (VETADO)  

 

Seção II 

Das Carreiras da Área Jurídica 

 

Art. 5º O Anexo I da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar na 

forma do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA - SIDEC 
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Art. 154. O desenvolvimento na Carreira dos titulares dos cargos que integram as 

Carreiras a seguir se dará por progressão e promoção, em virtude do mérito de seus 

integrantes e do desempenho no exercício das respectivas atribuições:  

I - Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista Tributário da Receita 

Federal do Brasil, da Carreira Auditoria da Receita Federal do Brasil;  

II - Auditor-Fiscal do Trabalho da Carreira de Auditoria- Fiscal do Trabalho;  

III - Analista do Banco Central do Brasil e Técnico do Banco Central do Brasil, da 

Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil;  

IV - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle, da 

Carreira de Finanças e Controle;  

V - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e 

Orçamento, da Carreira de Planejamento e Orçamento;  

VI - Analista de Comércio Exterior da Carreira de Analista de Comércio Exterior;  

VII - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental da Carreira de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

VIII - Analista Técnico da Susep da Carreira de Analista Técnico da Susep;  

IX - Analista da CVM da Carreira de Analista da CVM;  

X - Inspetor da CVM da Carreira de Inspetor da CVM;  

XI - Técnico de Planejamento e Pesquisa, da Carreira de Planejamento e Pesquisa;  

XII - (VETADO)  

XIII - (VETADO)  

XIV - (VETADO)  

XV - Fiscal Federal Agropecuário da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012) 

§ 1º Para os fins do disposto neste Capítulo, progressão é a passagem do servidor 

para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e 

promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da 

classe imediatamente superior.  

§ 2º A participação, com aproveitamento, em programas e cursos de 

aperfeiçoamento ministrados por escola de governo constituirá requisito obrigatório para a 

promoção nas Carreiras de que tratam os incisos I a XV do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012) 

 

Art. 155. Para fins de progressão, serão considerados os resultados da avaliação de 

desempenho individual do servidor.  

§ 1º Ato do Poder Executivo determinará o percentual obtido na avaliação de 

desempenho individual:  

I - a partir do qual o servidor poderá progredir com 12 (doze) meses de efetivo 

exercício no padrão em que se encontrar; e  

II - abaixo do qual o interstício mínimo para progressão será de pelo menos 24 

(vinte e quatro) meses de efetivo exercício no padrão em que se encontrar.  

§ 2º A obtenção de percentual situado entre os limites referidos nos incisos I e II 

do § 1º deste artigo fará com que o servidor possa progredir, desde que cumprido o interstício 

mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no padrão em que se encontrar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 

União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 

previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não 

tiver optado por aderir a ele; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 

servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 

tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso 

I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 

caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;  

III - a indenização de transporte;  

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche;  

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função comissionada ou gratificada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
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X - o adicional de férias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XI - o adicional noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, 

de 18/7/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.688, de 18/7/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 

administração pública do qual é servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVI - o auxílio-moradia; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIX - a Gratificação de Raio X. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 

cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 

trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de 

Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por 

serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 

no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do Art. 

40. da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 

incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes 

sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com 

os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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